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Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2295449

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 075 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, o
inciso X do art. 35 da Resolução CGE nº 66, de 28 de outubro de
2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº E-
26/005/3996/2016 e o Processo Eletrônico nº SEI-
320001/003240/2020,
R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo previsto no Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado
pelo Decreto nº 2.479/79, objeto do processo supracitado, em des-
cumprimento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, alterado pela Lei Complemen-
tar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2295373

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4660 DE 27 DE JANEIRO DE 2021

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA COM-
BATE AO RACISMO ESTRUTURAL E INSTI-
TUCIONAL NA PROCURADORIA GERAL DO
E S TA D O .

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, Processo nº SEI-140001/089037/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída Comissão Especial para Combate ao Racismo
Estrutural e Institucional - CECREI na Procuradoria Geral do Estado,
composta por quatro Procuradores do Estado, três servidores do qua-
dro de apoio da Procuradoria Geral do Estado e dois representantes
da sociedade civil, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

§ 1º - As atividades da Comissão serão desenvolvidas no prazo de
um ano e consistirão em ações concretas, realização de estudos, se-
minários, cursos e dinâmica de grupo e individuais no sentido de
conscientizar todos os agentes que trabalham e prestam serviços na
Procuradoria Geral do Estado e bem assim aqueles que se relacio-
nam mediata ou imediatamente com as atribuições de representação
judicial e consultoria jurídica do Estado.

§ 2º - A Comissão atuará no órgão central e nos órgãos setoriais do
Sistema Jurídico Estadual.

§ 3º - A Comissão será secretariada pela Gerência de Inovação e
Gestão - PG-Inova.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

COMPOSIÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL PARA COMBATE AO RACISMO ESTRUTU-

RAL E INSTITUCIONAL - CECREI

1. Lucia Léa Guimarães Tavares (Presidente da Comissão)
2. Augusto Henrique Pereira de Sousa Werneck Martins (substituto da
Presidente)
3. Ana Alice de Oliveira
4. Marcos Vinícius Cardoso Barbosa
5. Leonardo Arthur Guimarães
6. Edno de Paula Santos
7. Suzana Magalhães Campos
8. Frei David Raimundo Santos
9. Luanda Silva de Moraes

Id: 2295721

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 31.01.2021

EXONERA, a pedido, DIEGO SANTOS, Id. Funcional nº 50347691,
do cargo em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, da Procura-
doria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, com validade a contar de 26 de janeiro de 2021.
Processo nº SEI-140001/001524/2021.

EXONERA, a pedido, MARCELO MALDONADO CRUZ, Id. Funcional
nº 99990300, do cargo em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6,
da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 03 de feve-
reiro de 2021. Processo nº SEI-140001/001524/2021.

EXONERA, a pedido, VIVIANE ROSA FERREIRA, Técnico Proces-
sual, Id. Funcional nº 50255576, do cargo em comissão de Assistente,
Símbolo DAS-6, da Gerência de Suporte Processual da Diretoria de
Gestão, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, CESSANDO os efeitos da de-
signação para exercer a função de Chefe do Núcleo de Protocolo Ge-
ral, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2021. Processo nº
SEI-140001/002733/2021.

NOMEIA VALÉRIA ARAÚJO DE SOUZA GARBOGGINI MATEU,
Técnico Processual, Id. Funcional nº 50255487, para exercer o cargo
em comissão de Assistente, Símbolo DAS-6, da Gerência de Suporte
Processual da Diretoria de Gestão, da Procuradoria-Geral do Estado,
da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, DESIG-
NANDO-A para exercer a função de Chefe do Núcleo de Protocolo
Geral, anteriormente ocupado por Viviane Rosa Ferreira, com valida-
de a contar de 01 de fevereiro de 2021. Processo nº SEI-
140001/002733/2021.

NOMEIA STHEFANY LIMA DA SILVA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor, Símbolo DAS-8, da Procuradoria-Geral do Esta-
do, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, re-
sultante da transferência estabelecida pela Decreto 47.095 de 27 de
maio de 2020, com exercício na Secretaria de Controle Interno, do
Gabinete do Procurador-Geral, com validade a contar de 01 de fe-
vereiro de 2021. Processo nº SEI-140001/001524/2021.

NOMEIA RODRIGO SILVA MOREIRA SAMPAIO, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2021, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor, Símbolo DAS-6, da Procuradoria-Geral do Esta-
do, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, an-
teriormente ocupado por Laryssa Luma Lima Lapa, com exercício na
Coordenadoria do Sistema Jurídico. Processo nº SEI-
140001/003586/2021.

Processo nº SEI-140001/002733/2021 - Documento 12925370 - AU-
TO R I Z O .

Id: 2295439

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado de Fazenda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INTRUMENTO C O N T R AT UAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 075/2020. PA R T E S : Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
e a Empresa ARDO DO BRASIL DISTRBUIDORA DE PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA - ME. O B J E TO : AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO
- LOTE 02. VALOR ESTIMADO: R$ 10.541,06 (dez mil quinhentos e
quarenta e um reais e seis centavos). DATA DA ASSINATURA:
04/01/2021. NOTA DE EMPENHO: 2021NE00028. PRAZO: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
deste extrato. F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº SEI-040161/001253/2020.

Id: 2295582

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA convoca as beneficiárias, listadas
abaixo, a entrar em contato com o Rioprevidência, através do e-mail
atendimento@rioprevidencia.rj.gov.br para apresentar documentos e
defesa, se houver, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da
publicação deste edital. O não atendimento ao solicitado acarretará na
suspensão do benefício.

SECRETARIA DE ESTADO DE FA Z E N D A
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - RJPREV

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 9912343552/2019.
PA R T E S : Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio
de Janeiro - RJPREV e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT. O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO: 12(doze)

meses. DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021. VA L O R : R$ 5.000,00
(cinco mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 1993
e suas alterações e na Cláusula Sétima do Contrato. PROCESSO Nº
SEI-04/163/000784/2019.

Id: 2295440

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O

Divulga a relação de processos distribuídos aos Auditores Tribu-
tários da Junta de Revisão Fiscal em 01 de fevereiro de 2021.

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII do art. 20 c/c o
art. 22 da Resolução SER Nº 023, de 16 de maio de 2003, e em
cumprimento ao artigo 6º da Portaria JRF nº 36 de 11 de Maio de
2015, torna pública a relação de processos distribuídos no dia 01 de
fevereiro de 2021, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta
de Revisão Fiscal. Processo nº SEI-040201/000003/2021.

PROCESSO TURMA R E L ATO R LOTE
E 0 4 - 2 11 / 0 0 5 7 6 9 / 2 0 2 0 1 43852084 4
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 4 3 8 / 2 0 2 0 1 43852084 4
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 4 3 9 / 2 0 2 0 1 43852084 4
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 4 4 0 / 2 0 2 0 1 43852084 4
E 0 4 - 2 11 / 0 0 5 3 1 2 / 2 0 2 0 2 43443532 69
E 0 4 - 2 11 / 0 0 6 4 5 0 / 2 0 2 0 2 43443532 69
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 4 8 3 / 2 0 2 0 2 43443532 69
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 5 8 / 2 0 2 0 2 43443532 69
E04-020/000943/2017 3 43650767 63
E04-020/000944/2017 3 43650767 63
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 8 2 4 / 2 0 2 0 3 43650767 63
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 6 8 2 / 2 0 2 0 3 43650767 63
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 8 7 5 / 2 0 2 0 3 19394942 5
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 1 9 5 / 2 0 2 0 3 19394942 5
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 4 6 2 / 2 0 2 0 3 19394942 5
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 9 7 5 / 2 0 2 0 3 19394942 5
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 8 6 0 / 2 0 2 0 3 43650384 65
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 9 7 6 / 2 0 2 0 3 43650384 65
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 4 1 7 / 2 0 2 0 3 43650384 65
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 6 0 9 / 2 0 2 0 3 43650384 65
E04-002/100018/2018 4 43232043 61
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 9 8 4 / 2 0 2 0 4 43232043 61
E 0 4 - 2 11 / 0 0 9 11 4 / 2 0 2 0 4 43232043 61
E 0 4 - 2 11 / 0 1 6 6 5 6 / 2 0 2 0 4 43232043 61
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 1 0 1 / 2 0 2 0 4 19528345 66
E 0 4 - 2 11 / 0 11 7 5 6 / 2 0 2 0 4 19528345 66
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 8 0 0 / 2 0 2 0 4 19528345 66
E 0 4 - 2 11 / 0 2 4 8 7 9 / 2 0 1 9 4 19528345 66
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 2 9 / 2 0 2 0 5 43230458 57

E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 3 5 / 2 0 2 0 5 43230458 57
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 3 6 / 2 0 2 0 5 43230458 57
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 8 7 1 / 2 0 2 0 5 43230458 57
E 0 4 - 2 11 / 0 0 5 7 1 2 / 2 0 2 0 5 4 3 2 2 9 6 11 6
E 0 4 - 2 11 / 0 0 6 1 4 0 / 2 0 2 0 5 4 3 2 2 9 6 11 6
E 0 4 - 2 11 / 0 11 9 4 4 / 2 0 2 0 5 4 3 2 2 9 6 11 6
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 4 2 8 / 2 0 2 0 5 4 3 2 2 9 6 11 6
E04-004/002678/2017 5 43852297 52
E04-016/100142/2018 5 43852297 52
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 0 2 2 / 2 0 2 0 5 43852297 52
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 0 2 3 / 2 0 2 0 5 43852297 52
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 9 7 0 / 2 0 2 0 6 43650660 68
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 9 7 1 / 2 0 2 0 6 43650660 68
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 9 7 2 / 2 0 2 0 6 43650660 68
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 0 6 6 / 2 0 2 0 6 43650660 68
E04-013/001073/2019 6 50062310 62
E04-013/001074/2019 6 50062310 62
E04-037/000029/2020 6 50062310 62
E 0 4 - 2 11 / 0 0 1 8 6 4 / 2 0 2 0 6 50062310 62
E04-044/000031/2020 6 43842429 72
E04-044/000033/2020 6 43842429 72
E04-044/000034/2020 6 43842429 72
E04-044/000041/2020 6 43842429 72
E 0 4 - 2 11 / 0 0 9 5 3 2 / 2 0 2 0 7 43841350 60
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 6 0 8 / 2 0 2 0 7 43841350 60
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 7 8 5 / 2 0 2 0 7 43841350 60
E 0 4 - 2 11 / 0 2 11 6 9 / 2 0 1 9 7 43841350 60
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 9 2 1 / 2 0 2 0 7 43840698 2
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 2 5 1 / 2 0 2 0 7 43840698 2
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 3 3 6 / 2 0 2 0 7 43840698 2
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 5 0 / 2 0 2 0 7 43840698 2
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 1 3 0 / 2 0 2 0 8 43448194 59
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 2 2 8 / 2 0 1 9 8 43448194 59
E 0 4 - 2 11 / 0 1 0 0 6 1 / 2 0 1 9 8 43448194 59
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 3 8 0 / 2 0 1 9 8 43448194 59
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 8 9 6 / 2 0 1 9 8 19396856 53
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 8 9 7 / 2 0 1 9 8 19396856 53
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 8 9 8 / 2 0 1 9 8 19396856 53
E 0 4 - 2 11 / 0 0 7 9 2 8 / 2 0 2 0 8 19396856 53
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 9 0 6 / 2 0 2 0 8 19458525 56
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 9 0 7 / 2 0 2 0 8 19458525 56
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 9 0 8 / 2 0 2 0 8 19458525 56
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 9 0 9 / 2 0 2 0 8 19458525 56
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 8 5 2 / 2 0 2 0 9 19394578 55
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 8 5 3 / 2 0 2 0 9 19394578 55
E 0 4 - 2 11 / 0 0 6 7 9 3 / 2 0 2 0 9 19394578 55
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 1 0 2 / 2 0 2 0 9 19394578 55
E04-079/000122/2019 9 43230024 67
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 6 4 7 / 2 0 2 0 9 43230024 67
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 7 7 4 / 2 0 2 0 9 43230024 67
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 7 9 5 / 2 0 2 0 9 43230024 67
E 0 4 - 2 11 / 0 111 4 4 / 2 0 2 0 10 1 9 5 0 11 7 0 64
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 8 3 7 / 2 0 2 0 10 1 9 5 0 11 7 0 64
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 3 2 6 / 2 0 2 0 10 1 9 5 0 11 7 0 64
E 0 4 - 2 11 / 0 1 5 9 6 9 / 2 0 2 0 10 1 9 5 0 11 7 0 64
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 1 6 1 / 2 0 2 0 10 43229476 3
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 5 7 5 / 2 0 2 0 10 43229476 3
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 9 2 6 / 2 0 2 0 10 43229476 3
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 2 8 9 / 2 0 2 0 10 43229476 3
E04-044/000035/2020 10 19418329 1
E04-044/000036/2020 10 19418329 1
E 0 4 - 2 11 / 0 0 6 6 5 1 / 2 0 2 0 10 19418329 1
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 4 6 6 / 2 0 2 0 10 19418329 1
E 0 4 - 2 11 / 0 0 3 5 6 0 / 2 0 2 0 11 19396430 54
E 0 4 - 2 11 / 0 11 2 7 8 / 2 0 2 0 11 19396430 54
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 1 9 7 / 2 0 2 0 11 19396430 54
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 5 4 8 / 2 0 2 0 11 19396430 54
E 0 4 - 2 11 / 0 0 4 0 1 8 / 2 0 2 0 11 43652077 58
E 0 4 - 2 11 / 0 0 8 5 8 3 / 2 0 2 0 11 43652077 58
E 0 4 - 2 11 / 0 1 0 4 3 4 / 2 0 1 9 11 43652077 58
E 0 4 - 2 11 / 0 1111 2 / 2 0 2 0 11 43652077 58
E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 7 8 0 / 2 0 2 0 12 43443141 70
E 0 4 - 2 11 / 0 1 3 3 2 0 / 2 0 2 0 12 43443141 70
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 0 0 0 / 2 0 2 0 12 43443141 70
E 0 4 - 2 11 / 0 1 4 3 1 2 / 2 0 2 0 12 43443141 70
E04-044/000032/2020 12 19398344 71
E04-044/000037/2020 12 19398344 71
E04-044/000039/2020 12 19398344 71
E04-044/000040/2020 12 19398344 71

Id: 2295606

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES
MEDIANTE SORTEIO

Aos 03 dias do mês de fevereiro de 2021, às treze horas, em sessão
a ser realizada pela Quarta Câmara deste Conselho de Contribuintes
do Estado do Rio de Janeiro, serão distribuídos, mediante sorteio, por
videoconferência, os seguintes Recursos:

RECURSO VOLUNTÁRIO CONTRIBUINTES
62.415 FSTP BRASIL LTDA

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020
Id: 2295458

PROCESSO Nº SEI-040161/001043/2021- FABIANE DOS SANTOS
PEREIRA.
PROCESSO Nº SEI-040161/001212/2021 - LOZEMARY PEREIRA
MACEDO FERNANDES
PROCESSO Nº SEI-040161/001200/2021 - LETICIA SOUZA PEREI-
RA
PROCESSO Nº SEI-040161/001238/2021 - LUDIMILE NEVES ROSSI
SIMAS
PROCESSO Nº SEI-040161/001253/2021 - MARIANA MOREIRA DA
S I LVA
PROCESSO Nº SEI-040161/000949/2021 - ANA CLAUDIA ESPIRITO
SANTO PEREIRA
PROCESSO Nº SEI-040161/001059/2021 - FERNANDA DA SILVA
RODRIGUES
PROCESSO Nº SEI-040161/001040/2021 - ELAINE MOTA DE OLI-
VEIRA QUINTA
PROCESSO Nº SEI-040161/001256/2021 - MARISA MARIANO DE
C A RVA L H O

Id: 2295673

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 03 de Fevereiro de 2021 às 03:34:01 -0200.
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